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M. T. 1. C. -  J. T. -  CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 20 Od5/I2  

(CJT-315-L2 )  19142 

UA/EA  à do se no tomar conhecimento 
do recurso extraox'dinario,quan 
do não ficar demonstrado  ter 
a decisão recorrida dado a mea 
ma lei interprotaçao diversa 
da que teria sido dada por ou-
tro tribunal enumerado no art. 
203, do decreto 6 596, de  12 
do dozeniLro do 19140. 

VISTOS E EtJTAD  estes autos em  que 

Jose Veroneni 1ntorp60 recurso extraordinário da aecisao  do 

Co aelho Regional da Ter:o rza R i o que mantendo a da  eun-

da Junta do Conciliaç o o Jul amento de 13e1  Horizonte, julgou 

ir rocodonte a rocicimaç o oferecida ,.elo recorrente contra A - 

mintas Ferreira Gomos: 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o re-

curso oztraordin rio no está fundamentado do acordo com os di 

positivos do art. 203,  do to ulomonto da Ju tiça do Trabalho, 

do voz que não ficou ixovado ter o ecord o do ton oiho teg10 - 

nal, do 13 do abril último, dado à mesma lei into:protaç o di-

versa da que teria n.ido dada por um. dos tri unai8 enumerados 

trio art o acima referido; 

RESOLVE a Curnara de Justiça do Trabalho, 

por unani Ic!ado, no tomar conhecimento do presente recurso. 

Rio de Janoiro, 25 do novembro do 19142. 

as)  Araujo Castro  Presidente 

RB)  Alberto Surok  Rolatcz' 

as)  Dorval Lacerda  Frocur dor 

Assinado em. à /-4& / )t& 

?ub1ic do no Diario Oficial d y!// -/ ç J 


